
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 3.030/2016 

Arquivar o Processo de Sindicância n° 8621/2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conforme o Relatório Final às fls. 123 a 127 e Parecer 
Jurídico às fls. 129 a 130, do Processo de Sindicância n.° 8621/2016, instaurado pela 
Portaria n.° 2.027 de 05.10.2016, 

CONSIDERANDO a Portaria n.° 2.027 de 05.10.2016; 
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Arquivar o Processo de Sindicância n° 8621/2016, instaurado pela 
Portaria n° 2.027/2016 de 05.10.2016, publicada em 07.10.2016, para apurar os fatos 
ocorridos no Centro da Juventude — Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
conforme o artigo 152 e seguintes da Lei Complementar n°018/1992. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2016. 

ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário de Administração e Fazen 
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